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EMENDA ADITIVA Nº 2

AO PROJETO DE LEI N. 17.380/2025

Autor: Vereador William Gentil.

TEOR DA EMENDA:

Fica acrescido o parágrafo único ao art. 5.º do Projeto de Lei n. 17.380/2025, com
redação abaixo:

"Art. 5.º (...)

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá delimitar pontos preferenciais  para
estacionamento de patinetes elétricos, com sinalização horizontal ou vertical, a fim
de evitar o uso irregular das calçadas e garantir a livre circulação de pedestres."

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de junho de 2025.

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por William Charles Francisco de Oliveira, Vereador, em
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